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ASSEMBLEIA NACIONAL 

 
 

Resolução nº 55/ V/ 97 
 

De 25 de Agosto  
 
 
 

A Assembleia Nacional vota, nos 
termos do artigo190º da Constituição, a 
seguinte: 
 

Artigo 1 
 
São aprovados, para efeito de 
ratificação, os seguintes Actos da União 
Postal Universal devidamente 
modificado ou revisto pelo Congresso 
de Seoul, realizado em Setembro de 
1994 e em vigor desde 1 de Janeiro de 
1996. 
 
Constituição da União; 
Regulamento Geral; 
Convenção Postal Universal; 
Acordo Referente à Encomendas 
Postais; 
Acordos Referentes aos Vales Postais; 
Acordos ao Cheques Postais; 
Acordos Referente aos Objectivos 
Contra Reembolso. 
 
Artigo 2º 
 
A presente resolução entra 
imediatamente em vigor e os aludidos 
actos em versão portuguesa referente a 
ela, produzem efeitos de conformidade 
com o que neles se estabelece. 
 
 
Aprova em 11 de Julho de 1997. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, 
António do Espírito Santo Fonseca. 
  

 
 


